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PAUTA DA 06ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 2026. 

LOCAL DA SESSÃO: Plenário da Câmara de Vereadores de Passa Sete – RS.   

DATA DA SESSÃO: 16/03/2026. 

HORÁRIO: 18:00 Horas. 

ATAS 

Atas em discussão e votação 
Ata da 05ª Sessão Ordinária de 2026. 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 

 
OFÍCIO Nº034/2026 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 015/2026, de origem 

do Poder Executivo; 

OFÍCIO Nº038/2026 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 017/2026, de origem 

do Poder Executivo; 

OFÍCIO Nº039/2026 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 018/2026, de origem 

do Poder Executivo; 

OFÍCIO Nº040/2026 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 019/2026, de origem 

do Poder Executivo; 

OFÍCIO Nº042/2026 do Prefeito Municipal, que encaminha o Projeto de Lei nº 020/2026, de origem 

do Poder Executivo; 

 

ORDEM DO DIA 

 

Origem do Poder Legislativo 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA 05/2026, do vereador Loreno Luis Lopes  

Origem do Poder Executivo 

Projeto de Lei Nº 015/2026, Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convênio com o Municí-

pio de Herveiras/RS objetivando o repasse de recursos para construção de uma ponte pênsil sobre o 

Rio Pardo, na divisa entre os dois municípios, e dá outras providências. 

Projeto de Lei Nº 017/2026,Cria, no âmbito dos cargos de provimento em Comissão ou Função Grati-

ficada, previstos no quadro de cargos da administração centralizada do Poder Executivo Municipal de 

que trata a Lei Municipal nº 1.292, de 01/07/2014, os Cargos de CHEFE DO DEPARTAMENTO DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS e de CHEFE DO SETOR DE PROJETOS E 

ATIVIDADES EDUCACIONAIS; acrescenta dispositivos na Lei Municipal nº 1.290, de 01/07/2014, 

que dispõe sobre a Estrutura Organizacional Básica da Administração Direta do Município de Passa 

Sete, e dá outras providências. 

Projeto de Lei Nº 018/2026, Autoriza o Poder Executivo incluir Elementos de Despesa na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias de 2026 e na Lei Orçamentária Anual de 2026, a abrir Crédito Especial na 

Lei Orçamentária Anual de 2026 no montante de R$ 165.762,22 (cento e sessenta e cinco mil, setecen-

tos e sessenta e dois reais e vinte e dois centavos) e dá outras providências. 

Projeto de Lei Nº 019/2026, Autoriza o pagamento aos servidores ativos do Poder Executivo do Mu-

nicípio e aos aposentados e pensionistas do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), relativa-

mente a períodos anteriores a 13/01/2026, das diferenças remuneratórias e de benefícios resultantes da 

revisão de vantagens funcionais, em decorrência e nos termos da Lei Complementar nº 226, de 12 de 

janeiro de 2026, e dá outras providências. 

Projeto de Lei Nº 020/2026 Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar, por prazo certo e de-

terminado, em razão de excepcional interesse público e sem concurso público, 3 (três) servidores na 
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função de MOTORISTA e 1 (um) servidor na função de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

para atuarem nas unidades/locais que relaciona. 
 

 

 

OBS: O texto e teor das Proposições do Poder Legislativo são 

de inteira responsabilidade dos Vereadores. 
 

 
 

 

Publicado no mural e na Página 

Oficial da Câmara de Vereadores 

(www.camarapassasete.rs.gov.br) 

Em 13/03/2026. 

 

 

Lidiane Kunde Graeff 

Assessora Legislativa 
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